
 

Ao Senhor Secretário da Secretaria Nacional de Segurança Hídrica.  

Por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Nacional 
de Segurança Hídrica. 

 

 

CONTRARRAZOES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO. 

Ref. Edital do RDC Eletrônico nº 01/2022 - 
SNSH. 

 

 

 

  O CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, 
composto pelas empresas LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ 
nº. 01.573.246/0001-15, SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A., inscrita no 
CNPJ nº. 33.386.210/0001-19, BONIN ENGENHARIA E CONSULTORIA SOCIO 
AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº. 05.604.322/0001-63, THEMAG ENGENHARIA E 
GEENCIAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 00.366.080/0001-01 e HAGAPLAN 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.237.944.0001-63, com 
sede na Rua Augusta, 2840 – 1° andar, CEP: 01412-100, na Cidade de São Paulo, SP”,  vem 
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, apresentar as 
anexas Contrarrazões ao Recurso Administrativo interposto pelos licitantes CONSÓRCIO 
ENGECONSULT – NOVA ENGEVIX – QUANTA, CONSÓRCIO CONCREMAT – 
ENGECORPS – TECHNE E  CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL, que requer seja regularmente 
recebida e processada. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2022. 

 

CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN 
Mario Luiz Silveira Cunha 

RG: 4.990.007-9  
Representante Legal do Consórcio 

 



 

RAZÕES DAS CONTRARRZAOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

O CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, já 
qualificado, por seu representante legal infra-assinado, no âmbito do Edital do RDC 
Eletrônico nº 01/2022 - SNSH, vem, tempestivamente, apresentar 

      

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pelos licitantes  
Consórcio Engeconsult – Nova Engevix – Quanta, Consórcio Concremat – Engecorps 
– Techne e  Consórcio Ecoplan-Skill, e o faz com fundamento nos motivos de fato e de 
direito a seguir aduzidos: 

 

I –  DOS FATOS 

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro p.p., foi, por meio do chat do sistema 
COMPRASNET, indicado o Consórcio Engeconsult – Nova Engevix – Quanta como 
aceito, seja em sua Proposta Técnica, em sua Proposta de Preços ou Habilitação para o item 
único do RDC em comento, momento que foi aberto o prazo para informação de intenção de 
recurso e consequente prazo recursal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta esteira, os Consórcio Engeconsult – Nova Engevix – Quanta, Consórcio 
Concremat – Engecorps – Techne e  Consórcio Ecoplan-Skill, além do Consórcio que 
apresenta a Contrarrazão, interpuseram recurso não só contra a aceitação das Propostas 
dos Consórcios Engeconsult – Nova Engevix – Quanta e Senha-Intertechne quanto ao 
Julgamento das Propostas Técnicas dos demais licitantes, consubstanciado no Parecer nº 
34/2022/CPL SNSH/SNSH - Referência: 59000.009794/2021-52.  

  Ocorre que, os licitantes: Consórcio Engeconsult – Nova Engevix – Quanta, 
Consórcio Concremat – Engecorps – Techne e  Consórcio Ecoplan-Skill interpuseram 
recurso administrativo, trazendo argumentos frágeis e sem embasamento para requerer a 



 

alteração das notas ou desclassificação deste Consórcio, que, como será cabalmente 
demonstrado, não podem prosperar por carecerem de validade e fundamentação verídica.  

 

II. – DA RAZÕES PROPRIAMENTE DITAS 

O CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN elaborou 
sua proposta com o intuito de atender e abordar todos os elementos significativos requeridos 
no Edital e Termo de Referência do referido Certame, apresentando uma Proposta Técnica 
com profissionais qualificados e que atendem plenamente as exigências e expectativas 
contidas no respectivo instrumento convocatório.  

 

II.1 – DAS ALEGAÇÕES DO CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL 

Neste tópico analisaremos ponto a ponto as alegações proferidas pelo CONSÓRCIO 
ECOPLAN-SKILL em seu Recurso Administrativo, o qual requer revisão no julgamento 
proferido pela D. Comissão e a consequente desclassificação do CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN.  

Alega o referido Consórcio, em seu recurso:  

 

 

 

 

 

 

 

  Ora, determina o edital:  

 

“7.1. O Licitante deverá encaminhar sua Proposta de Preços 
Inicial, contendo o Valor Total em moeda Real (R$), com 
valor proposto tendo como referência o mês do orçamento 
do MDR, exclusivamente por meio do Sistema 
COMPRASNET, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.” 

 

  E  



 

 

“8.2. O Licitante deverá encaminhar a Proposta Técnica 
anexando-a, em arquivo no formato zipfile (.zip), cujo nome 
do arquivo deverá iniciar com a palavra Proposta Técnica 
RDC 02/2021 (ex.: Proposta Técnica RDC 01-2021.zip). O 
tamanho da Proposta Técnica, incluindo possíveis 
alterações ou complementações, NÃO PODERÁ EXCEDER 
a 50MB, podendo ser incluídos quantos arquivos forem 
necessários na pasta compactada, desde que não 
ultrapasse este limite.” 

 

Não procede a informação do CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL.  

  O CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN encaminhou 
sua proposta pelo sistema Comprasnet, como requer o edital e também enviou o arquivo no 
formato zipfile, respeitando o que manda os subitens 7.1 e 8.2 do edital. 

  O tamanho do arquivo (338MB) se deu pelo volume de atestados apresentados, 
gerando um arquivo com 1.322 (mil trezentas e vinte e duas) páginas. 

  O CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN optou por 
disponibilizar a proposta através de um link, justamente para facilitar a análise da sua 
documentação pela D. Comissão e os demais licitantes.  

  Assim como ocorreu com as demais propostas, o link só ficou disponível após etapa de 
lances, respeitando o sigilo do processo. 

  Diferentemente de outras propostas, que optaram pela diminuição da qualidade do 
arquivo, impossibilitando, inclusive, a leitura e análise da proposta, o CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN apresentou sua proposta em um arquivo 
com a qualidade alta. 

  O tamanho de 50MB é um limitador do próprio sistema Comprasnet e a observação de 
não exceder, é justamente porque acima de 50MB, não é possível finalizar o envio da 
proposta. 

  Após etapa de lances e abertura das propostas, a D. Comissão fez o download de todas 
as propostas e disponibilizou, já no dia seguinte, o arquivo em seu site. 

  Desta forma, fica evidente que o argumento pífio do CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL 
nada mais é do que um argumento desesperado de um Consórcio que não apresentou uma 
boa Proposta, conforme se observa do julgamento da D. Comissão e é corroborado pelo 
Recurso interposto por este Consórcio, apontando outros itens que deveriam ser 
desconsiderados.  



 

  Em suma, é impossível que houvesse qualquer alteração no conteúdo da Proposta 
apresentada pelo CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, 
motivo pelo qual a solicitação descabida de Desclassificação feita pelo CONSÓRCIO 
ECOPLAN-SKILL deve ser desconsiderada.  

 

  II.2 – DAS ALEGAÇÕES DO CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-
QUANTA 

  Neste tópico analisaremos ponto a ponto as alegações proferidas pelo CONSÓRCIO 
ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA em seu Recurso Administrativo, o qual requer 
revisão no julgamento proferido pela D. Comissão e a consequente minoração da nota 
atribuída ao CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN.  

Primeiramente, cumpre informar que o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA 
ENGEVIX-QUANTA, em seu recurso administrativo, profere uma série de afirmações 
infundadas e inverídicas tentando desmerecer a equipe apresentada na Proposta Técnica do 
CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN. Tais alegações são 
apenas fruto do inconformismo mediante o julgamento realizado pela D. Comissão. 

O CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA sequer deveria ter sido 
classificado para continuidade no certame, pois, como foi exaustivamente trado no recurso 
interposto pelo CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, o 
mesmo quebrou o sigilo inerente à licitação em comento, ou seja, não é razoável crer que o 
CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA deva ter algum de seus 
argumentos considerados, uma vez que são frutos única e exclusivamente de seu desespero.  

Vejamos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É evidente que, no tocante aos profissionais apontados para minoração da nota pelo 
CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA, o julgamento da D. Comissão 
deve ser mantido como proferido, uma vez que a mesma, neste quesito, só se equivocou na 
não aceitação das experiências do Eng. Tarciso, o que já foi tratado no recurso interposto pelo 
CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN.  

Logo, restará cabalmente comprovado que os argumentos pífios trazidos pelo 
CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA para desacreditar a qualificação 
dos profissionais apresentados por este Consórcio não se sustentam, e trata-se tão somente 
de inconformismo e alegações infundadas que não devem prosperar. 

 

  II.2.1. – ENGENHEIRO PAULO FERNANDO GABARRA OSÓRIO 

  Segundo o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA, deve ser 
minorada a nota do Engenheiro Paulo Fernando Gabarra Osório pelos seguintes motivos:  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  Como não há motivo plausível para alteração da nota atribuída pela D. Comissão ao 
profissional acima indicado, o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA 
parece não ser um Consórcio formado por empresas de Engenharia, quando alega de forma 
vã, que o profissional indicado, por ter exercido a função de Responsável Técnico não exerceu 
a função de coordenação.  

  Ora, qual a função de um Responsável Técnico de Engenharia, se não ser o 
coordenador master dos trabalhos, respondendo perante o cliente, legalmente, terceiros e o 
CREA por todos os serviços executados.  

  O Responsável Técnico não só atua como coordenador, como coordena todas as 
especialidades e toda a equipe que executa o trabalho objeto da Contratação.  

  É leviana e contraria todas as melhores práticas de Engenharia a tentativa ignóbil do 
CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA de tentar rotular como 
incompetente o profissional e sua expertise baseada neste frágil argumento.  

  As atribuições assumidas pelo responsável técnico são superiores e de maior 
responsabilidade às desempenhadas por coordenador, uma vez que lhe é afeta a 
coordenação não só de equipes e atividades, como da coordenação junto a terceiros e 
clientes. 

   Pelo acima exposto, o quesito editalício foi atendido em sua plenitude pelo profissional 
Engenheiro Paulo Fernando Gabarra Osório, motivo pelo qual acertadamente a D. Comissão 
o considerou e assim deve ser mantido.  



 

  Logo, requer-se a desconsideração da solicitação de minoração de nota feita pelo 
CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA. 

 

  II.2.2. – ENGENHEIRO DIETER HERWEG E RUBENS TERRA BARTH 

  Segundo o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA, deve ser 
minorada a nota dos Engenheiros Dieter Herweg  e Rubens Terra Barth pelos seguintes 
motivos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  E  

 

 

 

 

 

 

  Novamente nos deparamos com um argumento sem sentido ou embasamento, 
restando mais cristalino o desespero do CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-
QUANTA inserindo em seu recurso tópicos descabidos para dar corpo a sua prévia defesa no 
tocante a sua classificação, seja devida a quebra de sigilo, seja pela possível conflito de uma 
das empresas integrantes do CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA, 
cujo assunto será explorado mais adiante no detalhe.  



 

  Segundo o edital, a comprovação de experiência da Equipe Chave se dará:  

 

“3.6.2 A experiência geral de cada profissional da Equipe 
Chave deverá ser comprovada por meio da apresentação de 
Certidões de Acervo Técnico atinentes à participação em 
projetos  e/ou execução de obras e/ou serviços de 
gerenciamento e/ou de engenharia do proprietário e/ou 
supervisão e/ou fiscalização de obras similares tais como 
usinas hidrelétricas e/ou obras de saneamento e/ou 
sistemas de abastecimento de água e/ou de esgotamento 
sanitário, linhas de metrô e/ou rodovias e/ou portos e/ou 
aeroportos e/ou ferrovias, sem a eles se limitar e a critério 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de acordo 
com suas atribuições profissionais. 

 

(...)  

 

3.7.2 A experiência específica de cada profissional da 
Equipe Chave deverá ser comprovada por meio da 
apresentação de Certidões de Acervo Técnico atinentes à 
elaboração de projetos e/ou execução de obras e/ou 
realização de serviços de gerenciamento e/ou de engenharia 
do proprietário e/ou supervisão e/ou fiscalização de obras 
e/ou ATO, com características compatíveis com o objeto 
desta licitação.” 

 

Pesarosamente constatamos que o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-
QUANTA está usando de argumentos não só inválidos, como claramente protelatórios para 
tentar desqualificar a equipe do CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-
HAGAPLAN, uma vez que, basta a leitura dos termos editalícios, acima colacionados, para 
que se perceba que o “argumento” não tem cabimento.  

Confunde, possivelmente de forma proposital, o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA 
ENGEVIX-QUANTA o nome do cargo com as exigências editalícias do mesmo.  

  O requisito do edital é claro e foi atendido na totalidade pelos profissionais indicados 
pelo CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, Engenheiros 
Dieter Herweg  e Rubens Terra Barth.  

 



 

  Maiores explicações se fazem desnecessárias, uma vez que pontuou corretamente a 
D. Comissão e mais do que isso, não há como se explicar o que está cabalmente comprovado 
e julgado.  

  Sendo assim, considerando que foi cumprido o pré-requisito editalício e que julgou 
corretamente a D. Comissão, considerando ainda que não existe real argumento, logo, não 
há nada a ser explicado além da estrambólica tentativa do CONSÓRCIO ENGECONSULT-
NOVA ENGEVIX-QUANTA de tirar o foco de sua Proposta Técnica, que sequer deveria ter 
sido aceita, requer-se que o pedido do Consórcio cima citado seja desconsiderado.  

 

  II.2.3. – ENGENHEIRO  JOSÉ ANTÔNIO MAZZOCO  

  Alega o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA:   

 

 

 

 

 

 

  Segundo o edital, no tocante ao diploma:   

 

“3.8.1 Para fins de avaliação do currículo acadêmico 
do profissional da Equipe de Coordenação ou Chave, 
deverá constar da proposta técnica do licitante o 
currículo de cada profissional e anexadas cópias dos 
respectivos certificados, diplomas ou declarações de 
conclusão de cursos de pós-graduação latu sensu, 
com carga horária mínima de trezentas e sessenta 
horas-aula, ou stricto sensu, de mestrado ou 
doutorado.” 

 

  De todos os itens trazidos à baila pelo CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA 
ENGEVIX-QUANTA, este é o mais infame, pois simplesmente não pode ser real.  

  É insultuoso considerar que um Consórcio formado por empresas de engenharia de tão 
expressivo conhecimento técnico, com tantos anos no mercado, realmente se preste a aventar 
um argumento deste.  



 

  Num primeiro ponto, podemos observar que o edital, como se vê acima, in verbis, não 
determina qual a matéria que deve tratar a especialização, dizendo apensar que, para atingir 
determinada pontuação, devendo-se apresentar os respectivos “respectivos certificados, 
diplomas ou declarações de conclusão de cursos de pós-graduação latu sensu, com carga 
horária mínima de trezentas e sessenta horas-aula, ou stricto sensu, de mestrado ou 
doutorado”.  

  Então, basta ter se especializado, na matéria que seja, que o esforço do profissional 
em dedicar seu tempo ao aperfeiçoamento é premiado.  

  Em um segundo ponto, se observa o maior absurdo do argumento do CONSÓRCIO 
ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA, que é cogitar que especialização em 
Segurança do Trabalho, não poderá ser aproveitada por um coordenador de engenharia no 
seu dia a dia.  

  Como o CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX-QUANTA pode insultar a 
inteligência dos membros da D. Comissão e dos demais licitantes alegando que a matéria da 
especialização não possui relação com as atividades que serão exercidas. 

  Nesta esteira, requer-se que o pedido torpe do CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA 
ENGEVIX-QUANTA seja, como os demais que afetam este Consórcio, desconsiderado, por 
padecer de fundamento, mantendo-se o correto julgamento já exarado pela D. Comissão para 
esse profissional.  

 

  II.3 – DAS ALEGAÇÕES DO CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE 

  Neste tópico analisaremos ponto a ponto as alegações proferidas pelo CONSÓRCIO 

CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE em seu Recurso Administrativo, o qual requer que 
revisão no julgamento proferido pela D. Comissão e a consequente minoração da nota 
atribuída ao CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN.  

Como restará comprovado, o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – 

TECHNE, traz alegações sem fundamento, no intuito de desacreditar a equipe apresentada 
na Proposta Técnica do CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-
HAGAPLAN. Tais alegações são apenas fruto do inconformismo mediante o acertado 
julgamento realizado pela D. Comissão. 

   Vejamos :  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 II.3.1. – ENGENHEIRO TARCÍSIO BARRETO CELESTINO 

   Infelizmente o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE que trazia 
argumento tão bons e contundentes sobre a necessidade de desclassificações dos 
Consórcios que infringiram o sigilo, e após uma explanação tão boa, passou a trazer 
argumentos débeis, que sequer combinam com o porte robustez das empresas integrantes do 
CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE.  

  Ora, o edital é claro ao estabelecer que 02 (DUAS) CATS podem ser apresentadas 
para comprovação de cada experiência, sendo elas GERAL e ESPECÍFICA.  

  Com o intuito de facilitar o julgamento da D. Comissão , o CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN definiu apresentar as CATS 
separadamente, baseada em seu julgamento de aceitabilidade.  

  Frise-se que o CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN 
foi o único que apresentou somente o requerido. Os demais licitantes “atolaram” suas 
Propostas com infindáveis CATS, deixando que a D. Comissão selecione o que julga atender.  

  No entanto, baseado nos termos editalícios e nos Princípios norteadores da licitação, a 
D. Comissão, ao considerar que uma experiência não atendia para o tipo de experiência 
indicada, mas em seu julgamento, servia para outra, fez por bem ignorar a “folha” que as 
separava e prestigiar os Princípios norteadores da licitação e a considerar para outra 
experiência, sendo que as referidas CATS citadas no recurso CONSÓRCIO CONCREMAT – 

ENGECORPS – TECHNE podem atender ambas as experiências.  

  Em momento algum o CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-
HAGAPLAN deixou de atender ao requerido nas exigências do edital. 

  Poderia o CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN ter, 
como os demais fizeram, “incluindo” infindáveis experiências e fazer com que a Comissão as 
julgasse, e por não ter feito isso, tendo indicando-as não pode ser punido, visto que o número 
máximo de experiências que podem ser CONSIDERADAS são 2 (duas) e assim foi.  

  Agiu corretamente a D. Comissão, não só com o CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, mas com todos os demais, selecionando 
as CATS que julgava atender, a despeito de estarem separadas para outra experiência.  

  Fez bem a D. Comissão em considerar as 02 (DUAS) CATS que atendiam, como 
determina os termos editalícios e sua decisão não deve ser revista, motivo pelo qual, requer-
se a desconsideração do pedido de minoração da nota atribuída ao Engenheiro Tarcísio 
Barreto Celestino pela D. Comissão.  

 

 

 



 

 II.3.2. – ENGENHEIRO JOSÉ ANTONIO MAZZOCO 

 

“177. Uns dos trabalhos indicados para a comprovação da 
Experiência Geral do Profissional, foi o de Fiscalização das 
obras da barragem de Gericinó, no rio Sarapuí. Constam 
como comprovação da execução deste trabalho duas CATs 
independentes: CAT 02107/98 e CAT12827/2005” 

 

  O argumento não pode prosperar pois não possui base.  

  Basta uma análise detida, como o fez a D. Comissão para verificar que a CAT 
12827/2005 foi emitida para comprovar o exercício de coordenação no contrato referente a 
CAT 02107/1998, visto que o atestado da mesma não contém nomes nos atestados por ser 
antiga.  

  Logo, não restam dúvidas que a CAT 12827/2005 complementa a CAT 02107/98, pois 
apresenta o número do contrato constante do atestado, não podendo ser de outro serviço, se 
não o serviço principal indicado na CAT 02107/98.  

  Desta feita, por sequer haver argumento a ser considerado, solicita-se o indeferimento 
do pedido do CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE no tocante a 
minoração da nota do Profissional José Antonio Mazzoco. 

 

 II.3.3. – ENGENHEIROS JOSÉ EDUARDO FIGUEIREDO LEITE E PAULO FERNANDO GABARRA 

OSÓRIO 

  Segundo os frágeis e ignóbeis argumentos do CONSÓRCIO CONCREMAT – 

ENGECORPS – TECHNE sobre os profissionais acima citados, temos, em resumo:  

 

“(...) O engenheiro José Eduardo Figueiredo Leite 
aparece como responsável técnico, sem 
participação efetiva num cargo de chefia ou na 
coordenação trabalho.” 

E  

“O profissional Paulo Fernando Gabarra Osório 
consta apenas como um dos Responsáveis 
Técnicos sem qualquer comprovação, portanto, 
de que tenha tido, efetivamente, um cargo de 
chefia ou de coordenação.” 

  Conforme já tratado nesta Contrarrazão, o argumento acima não pode prosperar.  



 

  Para não ficar repetitivo, vamos aqui tecer mais alguns argumentos sobre o quanto a 
afirmação que o responsável técnico não exerce cargo de chefia ou coordenação, não tem 
cabimento, mas sem trazermos à baila o que já foi em tópico antecedente alinhavado, pois a 
D. Comissão já o interiorizou.  

  Cumpre lembrar que o significado de chefia se refere a comando, governo e direção. 

  Como pode o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE 

audaciosamente usar esse argumento indevido, uma vez que o Responsável Técnico é o 
responsável majoritário por TODOS os serviços prestados, exercendo a direção do trabalho 
objeto da contratação, sendo o coordenador e chefe de absolutamente todo o escopo.  

  Sendo assim, corroborando a análise anterior da D. Comissão, os argumentos já 
trazidos em tópico antecedente nesta contrarrazão, requer-se que o desarrazoado pedido do 
CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE de minoração da nota dos 
profissionais Engenheiros José Eduardo Figueiredo Leite e Paulo Fernando Gabarra Osório 
seja negado e a pontuação mantida.  

 

 II.3.4. – ENGENHEIRO JOSÉ CARLOS DA SILVA GOMES 

“(...) Ocorre que para a CAT nº 3412/2005 o nome do 
profissional não consta no respectivo atestado (p. 
1037 e 1038).” 

 

  São inúmeros os pontos que podem ser apontados sobre o despropositado argumento 
levantado pelo CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE no intuito de tentar 
desacreditar o profissional Engenheiro José Carlos da Silva Gomes.  

  Lastimavelmente é indubitável que o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – 

TECHNE não corrobora com o argumento que está usando para tentar retirar pontos do 
profissional acima citado, uma vez que, é sabido que as empresas que o integram, em sua 
maioria, são empresas de longa data no mercado, ou que trazem  profissionais com vasta 
experiência na Engenharia.  

  Tais características, por si só já demonstram que o argumento é completamente 
protelatório e inverídico.  

  O CREA não exigia, anos atrás – lembrando que a CAT atacada é do ano de 2005, 
tendo mais de 17 anos  - que o nome dos profissionais envolvidos nas atividades estivesse, 
sempre, presente nos atestados que acervava.  

  Tal solicitação é recente, não tem 10 anos.  



 

  O CREA acervava, como assim o fez, bastando haver ART e COMPROVAÇÃO de 
execução de atividade do profissional no escopo, o que é o caso do atestado  CAT nº 
3412/2005.  

  Diferentemente de um atestado que não foi acervado para o profissional, como temos 
em outro Consórcio deste RDC, neste caso o atestado FOI DEVIDAMENTE ACERVADO para 
o profissional, atestado pela maior autoridade no assunto, legalmente responsável por 
fiscalizar a profissão, que o profissional está certificado de ter realizado o trabalhos nos exatos 
termos de seu atestado e CAT, motivo pelo qual, requer-se a desconsideração do pedido de 
minoração de nota do CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE, mantendo-se 
o julgamento já realizado pela D. Comissão.  

 

 II.3.5. – ENGENHEIRA LILIAN TABAK 

“a1) Ocorre que foi apresentada à página 1060 da Proposta 
Técnica a CAT 53222/18, da profissional Lilian Tabak, 
acompanhada do respectivo atestado onde, à página 1087 
consta a atribuição da profissional: participação na área 
de planejamento e orçamento. Nessa mesma página 
temos a relação completa da equipe, estando a área de 
elétrica a cargo do profissional João Reinaldo Germany 
Cunha, na coordenação, e da profissional Patricia Calmon 
de Barros Celes, como membro da equipe da área elétrica; 
a2) Reforçando a atuação da profissional Lilian Tabak na 
área de planejamento e orçamento, foi apresentada à página 
1089 a CAT 80736/2019 acompanhada do atestado 
correspondente. À página 1105 da proposta podemos ver a 
relação da equipe que participou do trabalho e, mais uma 
vez, a área elétrica ficou a cargo da profissional Patricia 
Calmon de Barros Celes e a área de planejamento e 
orçamento ficou sob a responsabilidade da Lilian 
Tabak.” 

  Conforme já discorrido neste recurso, segundo o edital, a comprovação de experiência 
se dará:  

 

“3.6.2 A experiência geral de cada profissional da Equipe 
Chave deverá ser comprovada por meio da apresentação de 
Certidões de Acervo Técnico atinentes à participação em 
projetos  e/ou execução de obras e/ou serviços de 
gerenciamento e/ou de engenharia do proprietário e/ou 



 

supervisão e/ou fiscalização de obras similares tais como 
usinas hidrelétricas e/ou obras de saneamento e/ou 
sistemas de abastecimento de água e/ou de esgotamento 
sanitário, linhas de metrô e/ou rodovias e/ou portos e/ou 
aeroportos e/ou ferrovias, sem a eles se limitar e a critério 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de acordo 
com suas atribuições profissionais. 

 

(...)  

 

3.7.2 A experiência específica de cada profissional da 
Equipe Chave deverá ser comprovada por meio da 
apresentação de Certidões de Acervo Técnico atinentes à 
elaboração de projetos e/ou execução de obras e/ou 
realização de serviços de gerenciamento e/ou de engenharia 
do proprietário e/ou supervisão e/ou fiscalização de obras 
e/ou ATO, com características compatíveis com o objeto 
desta licitação.” 

 

Estes argumentos não só inválidos, como claramente protelatórios para tentar 
desqualificar a equipe do CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-
HAGAPLAN, uma vez que, basta a leitura dos termos editalícios, acima colacionados, para 
que se perceba que o “argumento” não tem cabimento.  

Propositalmente o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE “confunde” 
o nome do cargo com as exigências editalícias do mesmo.  

  O requisito do edital é claro e foi atendido na totalidade pela Engenheira indicado pelo 
CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN.  

  Maiores explicações se fazem desnecessárias, uma vez que pontuou corretamente a 
D. Comissão e mais do que isso, não há como se explicar o que está cabalmente comprovado 
e julgado.  

  Sendo assim, considerando que foi cumprido pré-requisito editalício e que julgou 
corretamente a D. Comissão, considerando ainda que não existe real argumento, logo, não 
há nada a ser explicado, requer-se que o pedido do Consórcio cima citado seja 
desconsiderado.  

 

 



 

  II.4 – DA EQUIVOCADA E ILEGAL CLASSIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS 

ENGECONSULT – NOVA ENGEVIX – QUANTA E SENHA – INTERTECHNE 

  Corretamente trataram os Consórcios CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE e 
CONSÓRCIO ECOPLAN‐SKILL sobre a errônea e ilegal decisão da D. Comissão de 
classificar a Proposta dos Consórcios ENGECONSULT – NOVA ENGEVIX – QUANTA E 

SENHA – INTERTECHNE apesar do cristalino rompimento do sigilo que ambos cometerem, 
encaminhando suas Propostas para o e-mail da D. Comissão antes que ocorresse a efetiva 
quebra do sigilo pelo sistema.  

  Segundo o CONSÓRCIO CONCREMAT – ENGECORPS – TECHNE:  
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  Nesta esteira, o CONSÓRCIO ECOPLAN‐SKILL:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Os argumentos levantados pelos Consórcios CONCREMAT – ENGECORPS – 
TECHNE e ECOPLAN‐SKILL estão em linha com os arguidos pelo CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN, e por serem levantados por todos os 
participantes do certame, indicam relação com a verdade e com a temeridade que foi a 
classificação destas propostas.  

  Logo, pelo acima exposto, requer-se a aceitação do pedido de desclassificação dos 
Consórcios ENGECONSULT – NOVA ENGEVIX – QUANTA E SENHA – INTERTECHNE.  

 

 III – DO PEDIDO 

  Isto posto, requer: 

1. Seja recebida e processada a presente contrarrazão, por ser tempestiva. 

 

2. No mérito, seja DESPROVIDO o recurso do CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL no 
tocante aos itens aventados sobre o CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-
THEMAG-HAGAPLAN pelas razões já expostas e PROVIDO exclusivamente sobre a 
já explanada necessidade de desclassificação do CONSÓRCIO ENGECONSULT-
NOVA ENGEVIX-QUANTA. 

 



 

3. No mérito, seja DESPROVIDO o recurso do CONSÓRCIO ENGECONSULT-NOVA 
ENGEVIX-QUANTA, no tocante aos itens aventados sobre o CONSÓRCIO LBR-
SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN por padecerem de sustentação 
verídica. 
 

4. No mérito, seja DESPROVIDO o recurso do CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL no 
tocante aos itens aventados sobre o CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-
THEMAG-HAGAPLAN pelas razões já expostas e PROVIDO exclusivamente sobre a 
já explanada necessidade de desclassificação do CONSÓRCIO ENGECONSULT-
NOVA ENGEVIX-QUANTA. 

 

  Para, assim agindo, aplicar-se ao certame os Princípios da Legalidade, Moralidade, 
Probidade administrativa, Vinculação ao edital e Julgamento objetivo, Princípios estes que 
vêm consagrados no art. 37, inciso XXI, de nossa Carta Magna. 

 

  Termos em que,  

  Pede Deferimento. 

  São Paulo, 29 de setembro de 2022.  

 

 

CONSÓRCIO LBR-SONDOTÉCNICA-BONIN-THEMAG-HAGAPLAN 
Mario Luiz Silveira Cunha 

RG: 4.990.007-9  
Representante Legal do Consórcio 
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